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LEI Nf!tERO 1036 DE OS DE JULHO DE 1220 

Autoria• o Prefeito • •••lnar, coa • COlllpa• 
nhl• de Sene...nto Ba•lco do !fitado de S:o 
Peulo • 9ABE9P • Conv:nlo par• execuç:O de 
obre• de repoalçeo de pavl••ntaç;o do M ... 1. 
of pio. 

Jost NtLIO DE CARVALHO, Prefeito Munlolp•I de Efat:nola Bal
neérla de Ubetub.1 Eatado de sêo Paulo, no u•o de eu .. .tie.L 
bulc;Le legale, 

f A C O S A B E R que • c:..r• Munlclpal aprovou e eu 
eanolono • proaulgo e aegulnte Leia 

A..tlao I• - Fica o Poder Executivo eutorlaad" 
a .. •lner conv:nlo para execução, pela Prefeitura, do• aer
vlço• de repo•lc;âo de pavl .. nt99ão do lelto carroçável e/ 

· ou do• P•••elo11 por dano• ooeelonado• pela SABESP1 ~ deoota
rente• doa trabelhoa de l11Plentação, .. nutenção • aplle• 
ção d•• rede• de éaue e/ou ••aotoe e serviço• correlato•• 

Artigo 21 •la condições de reella99ão doa 
eervlço• autorlaados por esta Lal, eetarão eatabeleold .. no 
Convênio e aer easlnedo entre a• partes, confor .. minuta a
nexa que faa parte lntearante deste Lei. 

Artigo 31 - A presente Lei entrará .. vl90P 
ne det• de aue publloaç:O, revogada• •• dlapoalç;•• .. con
trário. 
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